
  

EDITAL INTERNO

EDITAL Nº 79/2023 – CAMPUS AVANÇADO ARAPONGAS

SEGUNDA CHAMADA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA INGRESSO EM CURSO DE
FORMAÇÃO INICIAL CONTINUADA EM INGLÊS BÁSICO NÍVEL 1 NA MODALIDADE A DISTÂNCIA DO IFPR -

CAMPUS AVANÇADO ARAPONGAS

 

O DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ - CAMPUS AVANÇADO ARAPONGAS, no uso das competências que
lhe confere a Portaria GR nº 1574/2019, publicada no Diário Oficial da União no dia 02/12/2019, seção 02, página
40, torna  público o Edital da Segunda Chamada do Processo Sele�vo Simplificado para ingresso no Curso de
Formação Inicial Con�nuada em Inglês Básico Nível 1, na modalidade a distância, com início no segundo semestre
de 2023.

 

1. Candidatos da lista de espera convocados para a matrícula:
 
 

Classificação Candidato(a) Número Aleatório
135 BRUNO RODRIGO GERALDINI 0,2372419703
136 ANDREW QUENEHEN DOS SANTOS 0,2340968931
137 LUCIVANIA SINKOC DOS REIS 0,2302542441
138 ROBERTA MAIARA MORENO 0,2280889254
139 SABRINA BARBOSA PAIVA 0,2237725801
140 ARIANE HONÓRIO MORAES 0,2234234298
141 JULIANA TREVISOLI GALANTE 0,2137015691
142 JULIENE LEPRE DE OLIVEIRA 0,2134030795
143 MICHELE BASÍLIO RODRIGUES SILVA 0,2064611167
144 ABEL RUDIAK DOS SANTOS 0,2040411718
145 JONH DE MELO NASCIMENTO 0,2001188373
146 ANDREIA KOBERNOVICZ 0,1997453264
147 VERA CLEUSA PRYJMA 0,188851252
148 NAJARA APARECIDA DALLA BARBA 0,1856000753
149 JOSYANNE TALITA GARCIA NUNES 0,1830725571
150 ANDRESSA CAROLINE DUARTE 0,1741659567
151 EDUARDO ALEXANDRE VOICHICOSKI LAPAS 0,1581732163
152 GICLIANE SILVA COSTA 0,1571736097
153 REGIANE DA SILVA RODRIGUES 0,150033133
154 THAMIRIS DOS SANTOS SILVA 0,1431835081
155 ELIZABETE FERREIRA SILVA ALVES 0,1365576225

 
 



2. Os candidatos classificados deverão realizar a matrícula a par�r das 18 horas do dia 11 de
dezembro até às 23h59min do dia 13 de dezembro de 2023, por meio de formulário
eletrônico h�ps://forms.gle/CGfuXNhpLc3qW2SX8

 

3. O candidato deverá anexar no Formulário de Matrícula os seguintes documentos originais no formato
PDF:

I - Cer�dão de nascimento ou de casamento;

II - Documento oficial que contenha o número do CPF ou comprovante de situação cadastral do CPF
(ob�do na página virtual www.receita.fazenda.gov.br), para maiores de 18 anos;

III - Cédula de Iden�dade (RG) do candidato ou Registro Nacional de Estrangeiro do candidato,
dentro da validade;

IV - Foto 3x4 recente;

V - Cer�dão de quitação eleitoral que poderá ser ob�da em qualquer Cartório Eleitoral e também
na página  eletrônica www.tse.jus.br, para maiores de 18 anos;

VI - Histórico escolar;

VII - Comprovante de residência;

VIII -  Cédula de Iden�dade (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH) do responsável legal
(para candidatos com menos de 18 (dezoito) anos).

 

4. O candidato estrangeiro que não estudou em um dos países integrantes do Mercosul deverá anexar, no
momento da matrícula, o documento de revalidação e/ou equivalência de estudo no Brasil e, até o final
do curso, os documentos listados no item 3.

 

5. O candidato aprovado nas vagas de inclusão deverá apresentar, além da documentação disposta no
item 3:

I - Histórico Escolar comprovando que todos os anos do Ensino Fundamental II foram cursados em
escola pública, para os candidatos concorrentes nas categorias C1, C2, C3, C4, C5 e C6;

II - Declaração de renda familiar bruta (ANEXO I, conforme Edital n°56/2023), para candidatos
concorrentes nas categorias C1, C2 e C3; 

III - Autodeclaração de que é de cor preta ou parda ou que pertence a grupo indígena (ANEXO II,
conforme Edital n°56/2023), para candidatos concorrentes nas categorias C1 e C4;

IV - Laudo médico para as categorias C2 e C5.

 

6. A matrícula somente será deferida mediante a apresentação de toda a documentação exigida,
conforme Edital n°56/2023.

 

7. O candidato que não efe�var a matrícula no período es�pulado perderá sua vaga no curso, não
cabendo recurso, sendo chamado o próximo candidato selecionado.

 

 

 

Arapongas, 11 de dezembro de 2023.

https://forms.gle/CGfuXNhpLc3qW2SX8
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.tse.jus.br/


Documento assinado eletronicamente por THIAGO PEREIRA DO NASCIMENTO, DIRETOR(a), em
11/12/2023, às 17:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2739401 e
o código CRC 2AF60311.

 

Referência: Processo nº 23411.007133/2023-75 SEI nº 2739401
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